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A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta: ,Nz

•
Torna obrigatório o teste pelo
aparelhg bafõ_metro_ nos
motoristas contratadós' peláá,
empresas de transporte
coletivo de passageiros e de
cargas.

:

•

........,„ •,
Artigo 1°	 Ficam os motoristas das einpreSas dé
transporte coletivo de passageiros e de carga obrigados a realizar o . teste pelo
aparelho bafômetro, antes de assumirem a direção dos veículos. "- •• ." 	 •

' Artigo 2* Os motoristas que realizarem os testes e
forem reprovados, ficam impedidos de assumir a direção dos veículos naquele
dia, ficando, à disposição da empresa para a execução de_ serviços . internos. - •

Artigo 30 As empresas de transporte coletivo de
passageiros e de carga que permitirem o trabalho destes' funcionários, após o
teste em que ficou constatada concentração de álcool igual ou superior a
0,3mg. por litro de ar expelido dos pulmões, ficam sujeitas à multa de 360 ‘,.
UFIR es.	 •
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Artigo 40 	 Os motoristas que infringirem as normas do
artigo 3° ficam sujeitos à multa de 180 UF1Res.

Artigo 50 As despesas decorrentes da execução desta
lei correrão por conta das dotações orçamentarias próprias, suplementadas, se
necessário.

Artigo 6°	 Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 09 de junho de 1999

VEREADOR~S-CALVO
Líder do PSB
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